
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo nº 093/2025 - Inexigibilidade de Licitação n° 019/2025. 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços especializado para 
estruturação da oferta turística e receptivo turístico do Município de Rosana/SP, através do 
desenvolvimento de experiências turísticas de diferentes segmentos (náutico, cultural, rural 
e religioso) e treinamentos específicos direcionados à melhoria dos serviços da cadeia 
produtiva de turismo, utilizando o conceito da economia da experiência, pelo período de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado, conforme solicitação da Secretaria de Turismo. 
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO OLIVEIRA, Prefeito de Rosana, Estado de São Paulo, 
RATIFICA o Processo nº 093/2025 - Inexigibilidade de Licitação n° 019/2025, nos termos 
dos Artigos 74, Inciso III da Lei Federal nº 14.133/21, para a contratação da empresa AÇÃO 
CRIATIVA LTDA, para a prestação de serviços especializado para estruturação da oferta 
turística e receptivo turístico do Município de Rosana/SP, através do desenvolvimento de 
experiências turísticas de diferentes segmentos (náutico, cultural, rural e religioso) e 
treinamentos específicos direcionados à melhoria dos serviços da cadeia produtiva de 
turismo, utilizando o conceito da economia da experiência, pelo período de 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado, conforme solicitação da Secretaria de Turismo. Publique-se. 
Rosana, 16 de setembro de 2025. Claudemir Peres Francisco Oliveira - Prefeito. 


